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REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 22/2010, FORNECIMENTO DE CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA A 2ª ETAPA DO PROJETO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM 2 (DOIS) LOTES, A SABER: LOTE I – 03 (TRÊS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 100, 200 E 300; LOTE II – 02(DOIS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 400 E 500 , APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1:  O ITEM 11.5 DO EDITAL EXIGE FIANÇA OU SEGURO DE 100% DO VALOR DAS PARCELAS DADAS EM PAGAMENTO DOS EVENTOS DAS ALÍNEAS "A" E "B", DO ITEM 11.1, QUE SERÃO RETIDOS E EXECU-TADOS NA EVENTUALIDADE DE SUA NÃO APROVAÇÃO.OCORRE, NO ENTANTO, QUE O EDITAL NÃO FIXA O PRAZO LIMITE PARA A APROVAÇÃO DE TAIS EVENTOS, A TORNAR, ASSIM, EXCESSIVAMENTE ONEROSA A FIANÇA OU SEGURO.PEDE-SE A FIXAÇÃO NA CLÁUSULA 11.5 DE UM PRAZO RAZOÁVEL PARA APROVAÇÃO DO REFERIDOS EVENTOS

RESPOSTA 1:  - O PREÇO PARA ANÁLISE DOS DESENHOS EVENTO (A) SERÁ DE 30 DIAS A PARTIR DA ENTREGA NO PROTOCOLO DA CODEVASF.

- O PRAZO PARA APROVAÇÃO DOS TESTES DE FÁBRICA SERÁ DE 30 DIAS A PARTIR DA PROTOCALIZAÇÃO DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE TESTES.

PERGUNTA 2:  A CLÁUSULA 12.1.4 DO EDITAL, EM CASO DE SER A MULTA RELEVADA, ABRE A POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE PERDAS E DANOS EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES, CUJA NATUREZA NÃO ESPECIFICA OU SUGERE. COMO A IDÉIA DE RESPONSABILIDADE EM ABERTO TRAZ PREJUÍZOS À COMPETITIVIDADE MESMA DO CERTAME, SOMENTE DELE PODENDO PARTICIPAR OS QUE ACEITAM RISCOS IMENSURÁVEIS, PE-DE-SE SEJA A MULTA POR ATRASO, GENUÍNA ESTIMATIVA DOS PREJUÍZOS EM RAZÃO DELE OCASIO-NADOS, A ÚNICA FORMA DE REPARAÇÃO ADMISSÍVEL DO DANO CAUSADO POR CONTA DA IMPONTUA-LIDADE DO ADJUDICATÁRIO DO CONTRATO.

RESPOSTA 2:   A CLÁUSULA ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA LEI FEDERAL Nº 9784/1999, QUE NÃO PERMITE LIMITE DE VALOR.

PERGUNTA 3:  PELAS MESMAS RAZÕES ACIMA INVOCADAS E TAMBÉM POR QUE OS SEGUROS DE RESPONSABILI-DADE CIVIL DAS EMPRESAS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS EM CAUSA EXIGEM CLÁUSULA QUE LIMITE O VALOR DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, PEDE-SE SEJA A RESPONSABILIDADE DE QUE TRATA A CLÁUSULA 23.6 LIMITADA AO MÁXIMO DE 100% DO VALOR DO CONTRATO.
RESPOSTA 3:   A CLÁUSULA ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA LEI FEDERAL Nº 9784/1999, QUE NÃO PERMITE LIMITE DE VALOR
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES

 FAX 255 - EDITAL Nº 22/2010


                                                            FAX 255/10 - EDITAL Nº22/2010                                                                      


_117888688.bin

